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LEI Nº 2279 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017. 

Altera Lei nº 2057 de 15 de dezembro de 2015, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
PLANALTO, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte, 

Art. 1 ° - Fica alterado o § 1 º, do art. 70, da Lei Municipal nº 2057 de 15 de 
dezembro de 2015, que passa a ter a seguinte redação. 

Art. 70- ... 

"§ 1 º A remuneração do Conselheiro Tutelar será de R$ 
1.918,64 (um mil novecentos e dezoito reais e sessenta e quatro 
centavos), sendo reajustada anualmente, no mesmo índice 
aplicado para correção do Salário dos Servidores Públicos." 

Art. 2º A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do 
Paraná, aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete. 

_j~ ~-v~ 
INACIO JOSE WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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